
INDICAÇÃO Nº 46/2026 

Assunto: Estudo de viabilidade para implantação de sistema de
reconhecimento facial nas escolas da rede municipal de ensino. 

Justificativa: Indico ao Chefe do Poder Executivo que, por meio da
Secretaria Municipal de Educação, seja realizado estudo de
viabilidade para a implantação de sistema de reconhecimento facial
nas escolas da rede municipal de ensino.

A presente indicação justifica-se pela busca constante por mais
segurança, modernização e eficiência no ambiente escolar. Destaca-se
que algumas cidades brasileiras já estão testando projetos-piloto com a
utilização dessa tecnologia, demonstrando resultados promissores na
gestão escolar.

A adoção do sistema de reconhecimento facial pode contribuir
significativamente para o reforço da segurança nas escolas, permitindo
o controle mais rigoroso de entrada e saída de alunos. Além disso,
possibilita que os pais ou responsáveis sejam notificados em tempo
real sobre a presença dos filhos na unidade escolar, trazendo mais
tranquilidade às famílias.

Outro ponto relevante é a automatização do registro de frequência dos
alunos, dispensando a necessidade da chamada manual em sala de
aula, o que permite ao professor aproveitar melhor o tempo para as
atividades pedagógicas e o aprendizado dos estudantes.

Ademais, o sistema pode auxiliar na organização da merenda escolar,
uma vez que, com a identificação precisa da quantidade de alunos
presentes, torna-se possível preparar a quantidade adequada de
alimentos, contribuindo para a redução de desperdícios.

Dessa forma, a realização do estudo de viabilidade mostra-se essencial
para avaliar a implementação dessa tecnologia no Município, trazendo
benefícios tanto para a gestão escolar quanto para a comunidade
educacional como um todo.
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Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências
por parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 7 de abril de 2026.

EDISON DE SOUZA SILVA
Secretário

Vereador - MDB

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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